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PROJETO DE LEINo 19Ad ,

SÃO PAULO

DEPUTADO ARTHUR ALVES PINTO

Dispõe sobre a

declaração de utilidade pública de

entidade que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:

Artigo 1o - É declarada de utilidade pública o “Centro de

Apoio à Criança Carente com Câncer - CACCC”, com

sede na Capital.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data da sua

publicação.
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O Centro de Apoio à Criança Carente com Câncer -

CACCC - é uma entidade sem fins lucrativos, que tem como finalidade

promover a assistência e a recuperação de crianças carentes, com câncer, em

hospitais aparelhados para tal.

Seus objetivos estão sobejamente descritos no artigo 5o

de seus Estatutos Sociais, onde se depara, de forma clara e evidente, quais

são as intenções que estão voltadas para o tratamento da criança com câncer,

bem como da assistência dada aos seus familiares.

Foi declarada de utilidade pública, através do Decreto de

22 de março de 1999, do Excelentíssimo Senhor Presidente da República

conforme consta do processo MJ18.127/98-92.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 76o a 80o Sessões Ordinárias (de

OS a 11/08/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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